PARECER N° 1253  , DE 2003

de Relator Especial, em substituição ao DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de Lei n° 478, de 1997.



De autoria do nobre Deputado Wagner Lino, o projeto em epígrafe dispõe sobre a criação de Programa de Alimentação para os alunos do curso noturno de 2° grau.



Nos termos regimentais a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 116ª a 120ª Sessões Ordinárias, tendo recebido a emenda de n° 1, de fls. 4.



A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para, segundo o que dispõe o artigo 31, § 1° da VIII Consolidação do Regimento Interno, examinar o projeto no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, a qual não se manifestou no prazo regimental.



A pedido do autor, o Senhor Presidente da Assembléia, com base no § 2° do artigo 61, do referido regimento, nomeou este parlamentar para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição ao daquela Comissão.



Ao fazê-lo, constatamos que o autor pretende instituir um programa de alimentação para os alunos dos cursos noturnos de 2° Grau, nos estabelecimentos de ensino da rede pública. A matéria é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, segundo o que se depreende dos artigos 19 e 24 da Constituição Estadual, sendo que se inscreve ainda dentre aquelas de competência concorrente, segundo o inciso IX, do art. 24 da Constituição da República, não existindo portanto, sob esse prisma, nenhum impedimento a sua regular tramitação.



Quanto à emenda de n° 1, verificamos que tem o intuito de adequar o texto da matéria à técnica legislativa vigente nesta Casa de Leis.



Diante do exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n° 478, de 1997, e à emenda de n° 1.



É o nosso parecer

a) José Baccarin – Relator Especial

